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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto Regulamentar n.o 41/97

de 7 de Outubro

O regime jurídico dos corpos de bombeiros, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 407/93, de 14 de Dezembro, esta-
belece que a fixação das dotações dos corpos de bom-
beiros em recursos humanos, equipamentos e instalações
se baseará numa classificação cujos critérios se confor-
marão com disposições constantes de decreto regu-
lamentar.

Esta classificação permite programar os meios neces-
sários para responder às exigências específicas de cada
corpo de bombeiros em função das características da
área em que intervém e dos tipos e níveis de risco que
lhe estão associados. Permite, ao mesmo tempo, balizar
ou delimitar com maior rigor as responsabilidades do
Estado nesta área, quer ao nível do poder central quer
ao nível do poder local, eliminando critérios de dis-
cricionariedade ou puramente subjectivos.

O presente diploma constitui, assim, a resposta neces-
sária ao imperativo legal acima referido, tendo-se recor-
rido, na sua preparação, à participação da Liga dos Bom-
beiros Portugueses.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 10.o do

Decreto-Lei n.o 407/93, de 14 de Dezembro, e nos termos
da alínea c) do artigo 202.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime jurídico da
tipificação dos corpos de bombeiros.

Artigo 2.o

Âmbito

O presente diploma aplica-se a todos os corpos de
bombeiros sapadores, municipais e voluntários.

Artigo 3.o

Classificação dos territórios dos municípios

1 — Os factores influentes na classificação dos ter-
ritórios dos municípios, para efeitos de tipificação dos
corpos de bombeiros, são os seguintes:

a) População;
b) Área;
c) Número de alojamentos;
d) Número de estabelecimentos industriais;
e) Área de coberto de resinosas;
f) Área de outros cobertos florestais.

2 — Os indicadores expressivos dos factores definidos
no número anterior são retirados de bases estatísticas

devidamente identificadas e são expressos em número
de habitantes, no caso da população, e em quilómetros
quadrados, no caso das áreas.

3 — O coeficiente indicativo correspondente a cada
município coincidirá com a soma dividida por 100, apro-
ximada às centésimas, das 6 parcelas resultantes da apli-
cação a cada factor dos seguintes coeficientes parcelares:

a) População: 0,01/habitante;
b) Área: 1/quilómetro quadrado;
c) Alojamento: 0,1/unidade;
d) Indústrias: 1/estabelecimento;
e) Resinosas: 1/quilómetro quadrado;
f) Outras espécies florestais: 0,1/quilómetro qua-

drado.

Artigo 4.o

Classificação dos municípios

1 — De acordo com o valor do coeficiente indicativo
da classificação do respectivo território, cada município
é integrado num de seis grupos, identificados pelas desig-
nações M1, M2, M3, M4, M5 e M6.

2 — O critério a que se subordina a integração num
dos seis grupos referidos no número anterior é o
seguinte:

Grupo M1: de 0,00 a 9,99;
Grupo M2: de 10,00 a 24,99;
Grupo M3: de 25,00 a 49,99;
Grupo M4: de 50,00 a 99,99;
Grupo M5: de 100,00 a 149,99;
Grupo M6: Coeficiente igual ou superior a 150,00.

Artigo 5.o

Tipos de corpos de bombeiros

Para efeitos do presente diploma, os corpos de bom-
beiros podem ser de um de seis tipos, identificados pelas
designações CB1, CB2, CB3, CB4, CB5 e CB6.

Artigo 6.o

Tipificação dos corpos de bombeiros sapadores

1 — São do tipo CB6 os regimentos de bombeiros
sapadores.

2 — São do tipo CB5 os batalhões de bombeiros
sapadores.

3 — São do tipo CB4 as companhias de bombeiros
sapadores.

Artigo 7.o

Tipificação dos corpos de bombeiros municipais

1 — Sempre que num corpo de bombeiros municipal
seja o único existente no município, o tipo do corpo
de bombeiros será CB1, CB2, CB3 ou CB4, conforme
o município seja M1, M2, M3 ou M4, respectivamente.

2 — Sempre que um corpo de bombeiros municipal
se situe num município onde existam dois ou mais corpos
de bombeiros, todos eles, incluindo o municipal, são
tipificados de harmonia com o previsto nos n.os 3 e 4
do artigo 8.o do presente diploma.
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Artigo 8.o

Tipificação dos corpos de bombeiros voluntários

1 — Sempre que um corpo de bombeiros voluntários
seja o único existente no município, o tipo do corpo
de bombeiros será CB1, CB2, CB3 ou CB4, conforme
o município seja M1, M2, M3 ou M4, respectivamente.

2 — São do tipo CB1 os corpos de bombeiros volun-
tários em cujo município se situe um corpo de bombeiros
sapadores.

3 — Havendo no município dois ou mais corpos de
bombeiros voluntários, estes serão do tipo CB1, se o
município for M1 ou M2.

4 — Nos municípios M3, M4 e M5 onde se situem
dois ou mais corpos de bombeiros, atender-se-á às
seguintes regras, sem prejuízo do disposto no n.o 2 deste
artigo:

a) Nos municípios M3, serão CB2 os corpos de
bombeiros localizados nas respectivas sedes de
município e CB1 os restantes;

b) Nos municípios M4, serão CB2 os corpos de
bombeiros localizados nas respectivas sedes,
bem como os corpos de bombeiros cuja área
de intervenção tenha uma população superior
a 50 000 habitantes; os restantes são CB1;

c) Nos municípios M5, serão CB3 os corpos de
bombeiros localizados na sede do município;
serão CB2 os outros corpos de bombeiros cuja
área de intervenção tenha população superior
a 50 000 habitantes, e serão CB1 os restantes
corpos de bombeiros.

Artigo 9.o

Dotações em meios humanos e em equipamento

1 — Os limites mínimos relativos às dotações em
meios humanos dos corpos de bombeiros serão os esta-
belecidos no Regulamento Geral dos Corpos de Bom-
beiros.

2 — O equipamento base, formado pelo conjunto de
viaturas e respectivo equipamento por tipos de corpos
de bombeiros, é o constante do anexo I ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

3 — Em casos devidamente justificados, nomeada-
mente em função do volume de serviços prestados nas
áreas de incêndio e da saúde/emergência, poderá o ins-
pector regional de Bombeiros, ouvido o conselho regio-
nal, propor o aumento do número desse equipamento,
desde que não seja ultrapassado o número de equipa-
mento base dos corpos de bombeiros do tipo imedia-
tamente superior.

4 — O equipamento específico, formado pelo con-
junto de viaturas e respectivo equipamento por tipos
de corpos de bombeiros, é o constante do anexo II ao
presente diploma, que dele faz parte integrante.

5 — Em casos devidamente fundamentados, nomea-
damente em função de risco específico, poderá o ins-
pector regional de Bombeiros, ouvido o conselho regio-
nal, propor o aumento em número e ou em tipo de
viaturas de equipamento específico do corpo de bom-
beiros.

6 — As dotações dos equipamentos base e específico
dos corpos de bombeiros sapadores serão estabelecidas
casuisticamente, ouvida a câmara municipal respectiva
e sob proposta do inspector regional de Bombeiros.

Artigo 10.o

Concretização da tipificação

1 — Sob proposta do Serviço Nacional de Bombeiros,
ouvida a Liga dos Bombeiros Portugueses, serão fixados,
por portaria do Ministro da Administração Interna, os
resultados da aplicação de critérios estabelecidos no pre-
sente diploma a cada município e a cada corpo de
bombeiros.

2 — Na concretização das dotações referidas no artigo
anterior serão considerados critérios de utilização inte-
grada dos meios existentes em cada zona operacional.

Artigo 11.o

Efeitos da tipificação

1 — Os resultados da tipificação dos corpos de bom-
beiros produzirão efeitos na determinação de:

a) Despesas de gestão corrente dos corpos de
bombeiros;

b) Despesas de investimento em equipamento base
e equipamento específico.

2 — A planificação do apoio financeiro, anual, para
a satisfação dos encargos de gestão corrente previstos
na alínea a) do número anterior será objecto de portaria
específica, na qual serão definidos os respectivos mon-
tantes, tendo em conta o número de viaturas do equi-
pamento base e do equipamento específico atribuído
a cada corpo de bombeiros, assim como o número de
todos os serviços de emergência anualmente prestados.

3 — O apoio financeiro relativo às despesas previstas
na alínea b) do número anterior será incluído no âmbito
da preparação e execução orçamental do Serviço Nacio-
nal de Bombeiros e terá por base os planos regionais
de equipamento.

Artigo 12.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 62/94, de
2 de Novembro.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Agosto
de 1997.

António Manuel de Oliveira Guterres — Alberto Ber-
nardes Costa — João Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 15 de Setembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Setembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO I

Equipamento base

CB1 CB2 CB3 CB4 CB5 CB6

PS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 4 6 (a) (a)
AT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 2 3 (a) (a)
AC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 1 1 (a) (a)
AMS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 3 4 (a) (a)
TPL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 2 3 (a) (a)

(a) Regime especial.

Nota. — O equipamento em viaturas das secções destacadas está incluído no número previsto para a dotação global do corpo de bombeiros
estabelecido no presente quadro.

ANEXO II

Equipamento específico

CB1 CB2 CB3 CB4 CB5 CB6

AS — auto-salvamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) 1 1 (a) (a)
AE — auto-escada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) 1 1 (a) (a)
PM — plataforma mecânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) (b) (b) (a) (a)
AA — auto-apoio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) (b) (b) (a) (a)
VE — veículo especial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) (b) (b) (a) (a)
AG — auto-gerador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) (b) (b) (a) (a)
TG — transporte geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) (b) (b) (a) (a)
UCT — unidade de comando e transmissões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) (b) (b) (a) (a)
PC — porta-cabos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) (b) (b) (a) (a)
Bote . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b) (b) (b) (b) (a) (a)

(a) Regime especial.
(b) A definir caso a caso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto n.o 56/97

de 7 de Outubro

Considerando que a Câmara Municipal de Barrancos
solicitou a desafectação ao regime florestal de uma par-
cela de terreno com 1500 m2 inserida no Perímetro Flo-
restal de Barrancos para construção do Bairro Habi-
tacional da Floresta.

Uma vez que o terreno pertence à autarquia e o
empreendimento se insere no desenvolvimento da
povoação;

Consultados o Instituto da Conservação da Natureza
e a Comissão de Coordenação da Região do Alentejo:

Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É excluído do regime florestal parcial a que foi
submetida pelo Decreto n.o 40 677, de 9 de Julho de
1956, uma parcela de terreno com a área de 1500 m2

inserida no Perímetro Florestal de Barrancos e que se
destina à construção do Bairro Habitacional da Floresta.

2 — A parcela de terreno pertence à Câmara Muni-
cipal de Barrancos e situa-se na zona norte do aglo-
merado urbano, conforme demarcação em planta anexa
ao presente diploma e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

1 — A marcação e o abate do arvoredo são acom-
panhados pelos serviços regionais competentes do
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

2 — A entrega desta parcela só é efectivada depois
de a Câmara Municipal de Barrancos proceder à demar-
cação da área, de acordo com as instruções dos serviços
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Artigo 3.o

Se após um ano contado a partir da data de publicação
do presente diploma não for dado início às obras de
construção do Bairro Habitacional da Floresta, a parcela
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de terreno voltará a ser integrada no Perímetro Florestal
de Barrancos.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de Agosto
de 1997.

António Manuel de Oliveira Guterres — Fernando
Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.

Assinado em 16 de Setembro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Setembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E PARA A QUALIFICAÇÃO E O EMPREGO

Despacho Normativo n.o 62/97

Considerando o Decreto Regulamentar n.o 15/96, de
23 de Novembro, que regula os apoios à formação, à

inserção no mercado de trabalho, a estudos e a recursos
didácticos a conceder no âmbito da vertente Fundo
Social Europeu (FSE) do Quadro Comunitário de
Apoio (QCA);

Considerando o Despacho Normativo n.o 53-A/96, de
17 de Dezembro, que fixa os limites máximos de custos
elegíveis relativos a formandos e formadores susceptíveis
de financiamento no âmbito do FSE;

Considerando a necessidade de estabelecer as regras
aplicáveis aos apoios aos formandos e formadores e aos
custos elegíveis no âmbito das acções de formação pro-
fissional agrária:

Determina-se o seguinte:

Artigo 1.o

1 — O presente diploma estabelece as regras apli-
cáveis aos apoios aos formandos e formadores e aos
custos máximos elegíveis das acções de formação pro-
fissional agrária realizadas no âmbito do QCA II.

2 — O disposto neste diploma não se aplica aos for-
mandos referidos nas alíneas a) a e) do n.o 4 do
artigo 24.o do Decreto Regulamentar n.o 15/96, de 23
de Novembro.

Artigo 2.o

Nas acções de formação realizadas durante o período
normal de trabalho, em estruturas de formação pro-
fissional acreditadas, por conta da respectiva entidade
patronal e destinadas a vinculados, os encargos salariais
são calculados nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 11.o
do Despacho Normativo n.o 53-A/96, de 17 de Dezem-
bro, acrescidos do montante do subsídio de refeição
a atribuir aos funcionários e agentes da Administração
Pública, no caso de os encargos salariais não incluírem
o subsídio de refeição e a duração do período diário
de formação ser igual ou superior a três horas, não
podendo o somatório exceder o montante referido no
n.o 3 do artigo 11.o do mesmo diploma.

Artigo 3.o

1 — Nas acções de formação realizadas durante o
período normal de trabalho cujos formandos sejam
empresários agrícolas em nome individual, mão-de-obra
agrícola familiar ou trabalhadores agrícolas eventuais
em período de actividade, o valor máximo das com-
pensações, calculadas nos termos do n.o 2 do artigo 11.o
do Despacho Normativo n.o 53 -A/96, não pode exceder
o montante mais elevado da remuneração mínima men-
sal garantida por lei.

2 — Para efeitos do pagamento dos encargos salariais,
são equiparados a vinculados a uma empresa:

a) A mão-de-obra agrícola familiar;
b) Os trabalhadores agrícolas eventuais em período

de actividade.

3 — No caso dos trabalhadores agrícolas eventuais
em período de actividade, a compensação referida no
n.o 1 é paga directamente ao formando.

4 — Os trabalhadores agrícolas eventuais em período
de não actividade são equiparados a desempregados
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para efeitos dos apoios previstos no Despacho Norma-
tivo n.o 53-A/96.

5 — Nas acções de formação destinadas a empresários
agrícolas em nome individual, a mão-de-obra agrícola
familiar e aos trabalhadores agrícolas considera-se, para
efeitos de elegibilidade das despesas, as horas de for-
mação da componente prática real, desde que a mesma
não seja realizada na empresa de origem.

Artigo 4.o

1 — Nas acções de formação realizadas a tempo com-
pleto fora do local de trabalho ou de residência, con-
soante os casos, e cujos formandos sejam empresários
agrícolas em nome individual, mão-de-obra agrícola
familiar ou trabalhadores agrícolas eventuais, para além
do disposto no n.o 1 do artigo anterior, são elegíveis
ainda as seguintes despesas:

a) Alimentação até ao montante fixado para o sub-
sídio de refeição a atribuir aos funcionários e
agentes da Administração Pública;

b) Transporte, nos termos do n.o 2 do artigo 14.o
do Despacho Normativo n.o 53-A/96.

2 — Quando a localidade onde decorre a acção de
formação distar mais de 50 km do local de trabalho
ou de residência do formando, consoante os casos, são
elegíveis, para além da alimentação nos termos da alí-
nea a) do número anterior, as seguintes despesas:

a) Alojamento, até ao montante correspondente
a 30% da remuneração mínima mensal garan-
tida por lei;

b) Deslocações no início e final das acções de for-
mação e relativas às interrupções normais das
acções de formação previstas no programa, até
ao montante do subsídio de viagem a atribuir
aos funcionários e agentes da Administração
Pública para transportes em veículos adstritos
a carreiras de serviço público.

3 — Quando as acções de formação se realizem em
centros de formação, as despesas de alimentação e alo-
jamento podem ser fornecidas em espécie.

Artigo 5.o

1 — Aos trabalhadores independentes que prestem
serviços com regularidade para determinada entidade,
quando frequentem acções de formação por indicação
dessa entidade e a fim de contribuir para a melhoria
das tarefas que nela desempenhem, aplicam-se as mes-
mas disposições que para os empresários em nome indi-
vidual, mão-de-obra familiar não remunerada e assa-
lariados eventuais em período de actividade.

2 — Para os restantes casos de trabalhadores inde-
pendentes, são elegíveis as despesas de alimentação e
alojamento nos termos do artigo 13.o do Despacho Nor-
mativo n.o 53-A/96, desde que fornecidas em espécie
e a acção se realize em centros de formação profissional,
bem como as despesas de transporte, nos termos do
n.o 2 do artigo 14.o do mesmo diploma.

Artigo 6.o

1 — Nas acções de formação destinadas a formadores
e quadros técnicos vinculados realizadas a tempo com-
pleto fora do local de trabalho, são elegíveis, para além
dos encargos salariais até ao limite fixado no n.o 3 do
artigo 11.o do Despacho Normativo n.o 53-A/96, as des-
pesas de transporte, nos termos do n.o 2 do artigo 14.o
do mesmo diploma.

2 — Quando a localidade onde decorre a acção de
formação distar mais de 50 km do local de trabalho,
são elegíveis, para além dos encargos salariais nos ter-
mos do n.o 1, as deslocações no início e final das acções
de formação e relativas às interrupções normais das
acções de formação previstas no programa, até ao mon-
tante do subsídio de viagem a atribuir aos funcionários
e agentes da Administração Pública para transportes
em veículos adstritos a carreiras de serviço público.

3 — Quando as acções de formação se realizem em
centros de formação profissional, o valor da alimentação
e alojamento, quando fornecido em espécie, será dedu-
zido no montante da compensação determinada nos ter-
mos definidos no artigo 11.o do Despacho Normativo
n.o 53-A/96 e no artigo 3.o do presente diploma.

Artigo 7.o

1 — A situação profissional do formando deve ser
declarada pelo candidato à acção de formação e, se
for o caso, confirmada pelo responsável da empresa a
que está vinculado, de acordo com o modelo constante
do anexo I a este diploma, do qual faz parte integrante.

2 — No caso dos assalariados eventuais, a declaração
referida no número anterior deve ser confirmada por
uma organização sindical ou por uma organização de
agricultores ou de desenvolvimento.

Artigo 8.o

As acções de formação realizadas fora do período
normal de trabalho carecem de parecer prévio dos ser-
viços centrais e regionais de formação profissional do
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, consoante o âmbito da candidatura.

Artigo 9.o

Os pedidos de financiamento para o acesso individual
à formação ou para a aquisição de participações indi-
viduais de formação serão objecto de regulamentação
posterior.

Artigo 10.o

As despesas de alojamento e alimentação dos for-
madores são elegíveis nos seguintes termos e forma:

a) Formadores vinculados à Administração Pública —
montante e regras fixados para a atribuição de
ajudas de custo aos funcionários e agentes da
Administração, de acordo com o respectivo
índice da escala indiciária do regime geral;

b) Formadores vinculados a outras entidades —
montante e regras fixados para a atribuição de
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ajudas de custo aos funcionários e agentes da
Administração com remuneração superior ao
índice 405 da escala indiciária do regime geral.

Artigo 11.o

1 — Os custos máximos elegíveis para as diversas
modalidades de formação constam no anexo II a este
diploma, do qual faz parte integrante.

2 — Os custos máximos referidos no número anterior
constituem o somatório das despesas elegíveis das
seguintes rubricas da estrutura do FSE:

a) R2 — formadores;
b) R3 — pessoal não docente;
c) R4 — preparação;
d) R5 — funcionamento;
e) R6 — rendas, alugueres e amortizações;
f) R7 — acompanhamento e avaliação;
g) R8 — aquisição de formação exterior.

3 — Os apoios podem ser concedidos até ao limite
do custo/hora por formando multiplicado pelo número
total de horas de formação, acrescido das despesas apro-
vadas para a rubrica 1 — formandos.

4 — O financiamento público corresponderá ao mon-
tante máximo obtido conforme definido no número
anterior, deduzido das receitas da acção e da contri-
buição privada apurada nos termos definidos nos arti-
gos 2.o e 11.o do Despacho Normativo n.o 53-A/96.

Artigo 12.o

O presente diploma aplica-se aos casos previstos na
alínea d) do n.o 1 do artigo 47.o do Decreto-Lei
n.o 290/86, de 10 de Setembro, bem como aos referidos
nas alíneas b) e c) do n.o 2 do artigo 19.o da Lei n.o 46/86,
de 14 de Outubro, quando se trate de cursos essen-
cialmente práticos e de curta duração.

Artigo 13.o

Em tudo o que não esteja especialmente previsto
neste diploma aplica-se o Decreto Regulamentar
n.o 15/96, de 23 de Novembro, e o Despacho Normativo
n.o 53-A/96, de 17 de Dezembro.

Artigo 14.o

Aos pedidos de apoio aprovados até à entrada vigor
do presente diploma aplica-se o Despacho Normativo
n.o 758/94, de 4 de Novembro.

Artigo 15.o

É revogado o Despacho Normativo n.o 758/94, de
4 de Novembro.

Ministérios da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e para a Qualificação e o Emprego,
15 de Setembro de 1997. — O Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Fernando
Manuel Van-Zeller Gomes da Silva. — A Ministra para
a Qualificação e o Emprego, Maria João Fernandes
Rodrigues.

ANEXO I

(a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o)
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ANEXO II

(a que se refere o n.o 1 do artigo 11.o)

Formação inicial Formação contínua

Duração Custo/hora/ Duração Custo/hora/
(horas) formando (horas) formando

Seminários
(até dezoito horas)

Formação profissional de agricultores e agentes do sector . . . . . . . 700 a 1 200 600$00 18 a 105 1 000$00
(a) 1 500$00

1 100$00

›105 a 175 850$00
(b) 1 500$00

›175 a 700 800$00
(c) 1 000$00

Formação profissional de formadores e quadros técnicos . . . . . . . . 18 a 105 1 400$00
›105 a 175 1 200$00

1 300$00

›175 1 100$00
(d) 1 600$00

(a) Quando se trate de cursos de reciclagem de agentes de inseminação artificial.
(b) Quando se trate de cursos de agentes de inseminação artificial e de aprendizagem de inseminação artificial.
(c) Quando se trate de cursos de operadores de máquinas.
(d) Quando se trate de cursos de mecanização agrícola.
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